


LEI Nº 3333 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017.

Institui a Padaria Escolar Mestre Cuca do Município de Salvador do Sul e dá outras providências. 


Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI

Art. 1º Institui a Padaria Escolar Mestre Cuca do Município de Salvador do Sul, vinculada à Secretaria Municipal da Educação, competente para produção de produtos de panificação para alimentação escolar a ser oferecida nas escolas da rede municipal de educação.

Parágrafo Único - A Padaria Escolar Mestre Cuca servirá de espaço educativo e de aprendizagem, com oficinas e cursos de culinária, tanto para os profissionais, alunos e terceiros a critério da Administração Pública.

Art. 2º A Padaria Escolar Mestre Cuca manterá o serviço durante o período letivo, das 6h 30min às 15h 30min.

Art. 3º A operacionalização das atividades da Padaria Escolar Mestre Cuca será feita por equipe de trabalho a critério da administração pública composta por no mínimo uma nutricionista.

Art. 4º A coordenação das atividades da Padaria Escolar Mestre Cuca será feita por profissional habilitado, na área de Nutrição, vinculado à Secretaria Municipal da Educação.

 Parágrafo Único. Será de responsabilidade do coordenador:

I – Coordenação da equipe de trabalho;
II - Elaboração do Manual de Boas Práticas de Manipulação;
III - Elaboração do cronograma de preparações;
IV - Produção de lista de compras e estoque;
V - Organização da agenda de cursos ou oficinas a serem desenvolvidas na Padaria Escolar Mestre Cuca;
VI - Acompanhamento e supervisão dos trabalhos a serem desenvolvidos.






Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

05 – Secretaria Municipal da Educação
12.361.0047.2005 – Manutenção do Ensino Fundamental - MDE
3.3.1.9.0.04.00.000000 – Contratação por Tempo Determinado – recurso 5

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 DE DEZEMBRO DE 2017.





MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal
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